
AUTORIZAÇÃO PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO JUDICIAL FGTS (TERMO DE 
ADESÃO)  
 
Eu, _________________________________________________________________  
 
brasileiro (a), Estado Civil _____________________profissão ___________________  
 
CPF Nº___________________ , carteira de identidade/RG Nº __________________  
 
Órgão expedidor_________ PIS/PASEP: _______________ ,CTPS ______________  
 
Residente e domiciliado na ______________________________________________ 
 
Número______ , complemento________ , bairro_____________ , CEP: ___________  
 
Cidade: _____________________ , estado:______________ tel (fixo): ____________  
 
tel (celular)____________________ ,e-mail: _________________________________  
 
ADIRO ao AÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL a ser ajui zada pelo 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NOS CONSELHOS E ORDENS DE 
FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL .  
 
Em vista disto, CONCORDO COM TODOS OS TERMOS E CONDIÇÕES 
ESTABELECIDOS PELO SINDICATO. E, dentre outras coisas:  
 
• AUTORIZO o citado Sindicato a me substituir processualmente em ação coletiva, 
visando obter a correta incidência da correção monetária e juros à minha conta 
vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;  
 
• AUTORIZO os PROCURADORES DO SINDIFISC-PR a ingressarem, após o 
reconhecimento do direito na ação coletiva, com  execuções individuais pleiteando 
meus direitos;  
 
• COMPREENDO que não há garantia alguma de prazo e/ou êxito nas ações e 
também CONCORDO com as condições diferenciadas de trabalhadores(as) 
sindicalizados(as) em relação aos demais integrantes da categoria para ingresso 
desta;  
 
• CONCORDO que os filiados(as) ao SINDIFISC-PR com mais de seis meses de 
contribuição pagarão 10% (dez por cento) e familiares dos filiados 20% (vinte por 
cento), dos valores a receber ou que vierem a ser depositados em nosso favor, em 
decorrência da referida ação judicial, aos seus procuradores podendo tais 
procuradores executarem ou levantarem tal valor separadamente, conforme 
estabelecido no Contrato ora aderido;  
 
• CONCORDO em pagar tais honorários, mesmo em caso de acordo judicial, 
extrajudicial ou outra forma de composição  ou de reconhecimento da pretensão;  
 
• ACEITO que se a decisão judicial determinar que o valor ganho na ação fique 
bloqueado junto ao saldo em minha conta do FGTS, os escritórios receberão a 
parcela relativa a seus honorários tão logo a quantia seja desbloqueada, utilizada /  



levantada por mim, por qualquer motivo, sob pena de multa e demais penalidades 
previstas no Contrato ora aderido;  
 
• CONCORDO em não desistir do contrato, sob pena do pagamento dos honorários 
contratados;  
 
• COMPROMETO-me em manter minha filiação até o final da ação, aceitando desde 
já a repactuação dos honorários em 30% (trinta por cento), caso ocorra a minha 
desfiliação no curso da ação, exceção feita nos casos de demissão.  
 
• Por fim, COMPROMETO-me em manter atualizados meus dados de e-mail, 
telefones e endereço junto ao Sindicato, que centralizará a comunicação relativa ao 
processo, ficando ciente de que será considerada válida a comunicação feita no  
endereço desatualizado.  
 
__________________,_____ de______________________ de ________________  
 
 
 
Nome e assinatura do(a) trabalhador(a)  
 
 
ANEXAR CÓPIAS (XEROX): 
 
RG/CPF;  
 
Comprovante de Endereço;  
 
Cópia da Carteira de Trabalho onde consta o Nº do PIS/PASEP.  
 
 


